
 

 

QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2024 – SEINFRA, 
CELEBRADO EM 02 DE SETEMBRO DE 2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL 

E A EMPRESA PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO Nº P397292/2025).  

 
A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro Centro, Cidade de Sobral, Estado 
do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada PMS e/ou CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário da Infraestrutura, o Sr. SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE, Brasileiro, Casado, Residente e 
domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 49.240.951/0001-27, com sede à Rua Pedro Aguiar Carneiro, nº 791, Bairro Domingos Olímpio, Município 
de Sobral, Estado do Ceará, e-mail: pio_construcoes@hotmail.com, fone: (88) 9.8150-2754, aqui denominada de 
CONTRATADA, neste ato representada por PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF sob o nº 063.743.233-08, portador do RG nº 20081924164 SSP/CE, residente e domiciliado à Rua Pedro 
Aguiar Carneiro, nº 791, Bairro Domingos Olímpio, Município de Sobral, Estado do Ceará, RESOLVEM celebrar este Termo 
aditivo ao Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, na 

Concorrência Eletrônica n° CP24026-SEINFRA e seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste 
aditivo, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 111, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 
(noventa) dias corridos – iniciando-se dia 29/07/2025 e findando no dia 27/10/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos – iniciando-se dia 27/11/2025 e findando no dia 27/03/2026, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA GERARDO RODRIGUES SARAIVA, NO 
BAIRRO PADRE PALHANO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 01 (uma) via e na presença de 
02 (duas) testemunhas, podendo ser dispensadas por se tratar de assinatura digital. 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 
SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE 

CONTRATANTE 

 
Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

 
 
 

_____________________________________________ 

PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 
PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 2. 
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superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. Sobral, Estado do Ceará, aos 24 de Julho de 
2025. GINNA MARIA RIBEIRO PARENTE FERREIRA Diretora da 
Escola Mocinha Rodrigues. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P392220/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN25001 - 
SMS. OBJETO: EXAMES DE CITOPATOLOGIA DE ACORDO COM A 
TABELA SIGTAP - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, a serem 
ofertados aos usuários da rede municipal de saúde do Município de 
Sobral/CE e região Norte do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art.74, Inciso IV da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 
3.213/2023, de 26/07/2023. CONTRATADA: CITOLABOR - Laboratório 
de Análises Clínicas Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob Nº 37.977.127/0001-
75. VALOR GLOBAL: R$ 327.687,00 (trezentos e vinte e sete mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07. 01 
10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1500100200; 07. 01 10. 302. 0073. 1292. 
33903900. 1600000000. . Sobral - CE, 18 de julho de 2025. Francisco 
Meykel Amancio Gomes - Secretário Executivo da Secretária Municipal da 
Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0104/2025 - SMS - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P392220/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
CONTRATADA: CITOLABOR - Laboratório de Análises Clínicas Ltda-
ME pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 37.977.127/0001-75. 
OBJETO: EXAMES DE CITOPATOLOGIA DE ACORDO COM A 
TABELA SIGTAP - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA 
DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO SUS, a serem 
ofertados aos usuários da rede municipal de saúde do Município de 
Sobral/CE e região Norte do Estado do Ceará. MODALIDADE: 
Inexigibilidade Nº IN25001 - SMS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art.74, Inciso IV da Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 
3.213/2023, de 26/07/2023. VALOR GLOBAL: R$ 327.687,00 (trezentos 
e vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 07. 01 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1500100200; 
07. 01 10. 302. 0073. 1292. 33903900. 1600000000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 22/07/2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco 
Meykel Amancio Gomes - Secretário Executivo da Secretária Municipal da 
Saúde. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: JÉSSICA EVELLIN 
ROQUE ALVES. Francisco Meykel Amancio Gomes - Secretário 
Executivo da Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
52/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P397292/2025. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário da Infraestrutura, o Sr. SÁVIO CARNEIRO CAVALCANTE. 
CONTRATADA: PIO CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.240.951/0001-27, representada por 
seu representante legal, o Sr. PIO SABINO DE ALBUQUERQUE NETO. 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° CP24026-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 111, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias 
corridos - iniciando-se dia 29/07/2025 e findando no dia 27/10/2025, e o de 
VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
27/11/2025 e findando no dia 27/03/2026, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA 
PRAÇA GERARDO RODRIGUES SARAIVA, NO BAIRRO PADRE 
PALHANO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: SÁVIO 

CARNEIRO CAVALCANTE - Secretário da Infraestrutura - PIO SABINO 
DE ALBUQUERQUE NETO - representante da PIO CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 
2025. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SEINFRA. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO - FRANCISCO LOPES DA COSTA 
Torna público que recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente - 
AMA Licença de Operação nº 47/2025 com validade até 10/07/2028, 
referente às atividades de Serviços de Lanternagem ou funilaria e pintura 
de veículos automotores(freios e outros). Empreendimento situado na 
Rua RUA MARIA ENEITA SIQUEIRA PORTELA, N° 436, 
Bairro/Distrito Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de 
Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em 
vigor. Sobral, 25/07/2025. 

LICENÇA PRÉVIA - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA Torna 
público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA 
Licença Prévia, referente à CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO 
COMERCIAL contemplando uma área construída de 117,00 m² situado 
na Rua FRANCISCA DAS CHAGAS MUNIZ , N° 1431, 
Bairro/Distrito Renato Parente, no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 
25/07/2025. 

LICENÇA PRÉVIA - CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA Torna 
público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA 
Licença Prévia, referente à CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO 
COMERCIAL contemplando uma área construída de 135,00 m² situado 
na Rua FRANCISCA DAS CHAGAS MUNIZ, N° 1439, Bairro/Distrito 
Renato Parente, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 25/07/2025.   
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL DE  SOBRAL - CONSEA

OUTRAS PUBLICAÇÕES

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE SOBRAL 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - GESTÃO 2023 A 2025 

Órgãos Representado 
Condição (Titular 

/SupIente) 
Nomes 

Titular Morgana Viana de Farias Araújo ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 

SOBRAL 
Suplente Maria Aurilene Mororo do Nascimento 

Titular lndira Gaide de Aguiar Cavalcante SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO — 

SESC Suplente José Jocélio Ricardo 

Titular Kelle Maria Tomais Parente SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE SOBRAL Suplente Francisco Leonardo Teixeira de Sousa 

Titular Girleive Bezerra Ponte Castro OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA 

DA GLÓRIA - FAZENDA DA 

ESPERANÇA 
Suplente Francisca Francirene Tomaz Parente 

Titular Marafsa Rodrigues de Mendonça Mesquita ASSOCIAÇÃO MÃOS QUE 

ACOLHEM Suplente Vânia Maria Linhares Ponte Aragão 

Titular Luciana Cristina Marques Magalhães CENTRO DE ESTUDOS DO 

TRABALHO E DE ASSESSORIA AO 

TRABALHADOR E A 

TRABALHADORA - CETRA 

Suplente Alex Braga Rodrigues 

Titular João Batista Silva Cruz SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS 

FAMILIARES DE SOBRAL/CE — STTR 

Suplente Ana Cristina Rodrigues Barbosa 

Presidente/Titular Kayo Henrique Menezes Martins INSTITUTO TREVO DE QUATRO 

FOLHAS/CASA ACOLHEDORA DE 

SOBRAL 
Suplente Rosalina Nascimento da Silva 

 REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO - GESTÃO 2023 A 2025 

Órgãos Representado 
Condição (Titular 

/SupIente) 
Nomes 

Titular 
Ruthe Éllen da Silva Sousa 

Firmino 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E 

ASSISTÊNCIASOCIAL- SEDHAS 
Suplente Cláudia dos Santos Costa 

Titular 
Cynira Kezia Rodrigues Ponte 

Sampaio 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Suplente 
Mayara Thércia Aguiar 

Guimarães 

Titular Ib Mendes Torres 
SECRETARIA DA PECUÁRIA 

Suplente Ricardo José Eleutério Carvalho 

Titular 
Francisco Meykel Amancio 

Gomes SECRETARIA DE SAUDE 

Suplente Francisco Valdlcélio Ferreira 

 

LICENÇAS AMBIENTAIS
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